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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  que  determine  a  implementação  do  PROGRAMA  CASA  PAULISTA  no  Município  de
ENGENHEIRO COELHO.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

O PROGRAMA CASA PAULISTA tem como objetivo  promover  a  construção de moradias
populares e a regularização fundiária em áreas ocupadas por população de baixa renda.
 

 
 

Ou seja, seu principal escopo é a minimização do déficit habitacional que, infelizmente, afeta
milhões de pessoas em todo o Brasil e no Estado de São Paulo, mediante a garantia de moradias de
qualidade para pessoas de baixa renda.
 

 
 

Trata-se, pois, de um Programa de imensurável interesse social.
 

 
 

Incontroversa, portanto, a importância do PROGRAMA CASA PAULISTA, sugerindo-se, assim, a
sua implementação no referido município, ao benefício de sua população.
 

 
 

Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a
atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  ela  seja  prontamente  atendida,  por  se  tratar  de  medida
notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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